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atividade, que possuam qualificação técnica condizente com a complexidade 
e especificidade do objeto do instrumento firmado.
art. 5º - esta Portaria convalidando na data de sua publicação, sendo revo-
gadas as disposições em contrário. Certifique-se, publique-se e cumpra-se.

PoRtARiA Nº 355/2024/GP/PMNt, 27 de setembro de 2024
coNsideraNdo que a necessidade de nomeação de fiscal do contrato nº 
090/2024- PMNt; a Prefeita de Nova timboteua, estado do Pará, claudia d 
socorro Pinheiro Neto, no uso de suas atribuições legais;
R E s o L v E:
art. 1º - Nomear o senhor UMberto alves ferreira, rg: 1313843 Pc/
Pa e cPf: 244.815.802-91, para função de fiscal do contrato Nº 090/2024 - 
PMNt, cujo objeto seja a contratação de empresa especializada para reforma 
da Praça de vila timboteua, no Município de Nova timboteua/Pa;
Art. 2º - É designado como fiscal do contrato nº 090/2024 - PMNT a que ca-
berá supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução, bem como apresentar 
relatórios quando o término de cada etapa ou sempre que solicitado pela 
administração coNcedeNte.
Art. 3º - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 
fiscal nomeado por esta Administração. § 1° O representante da Adminis-
tração Publica Municipal, anotará em registro próprio todas as ocorrências, 
relacionadas com a execução do contrato seguindo as portarias, decretos nº 
733/2013, de 13 de maio de 2013, governo do estado do Pará, decreto nº 
870/2013, de 04 de outubro de 2013, governo do estado do Pará. conforme, 
termo de contrato celebrado; observando à regularização das faltas ou de-
feitos observados. § 2º Permitindo, contudo, a contratação de terceiros para 
auxiliá-lo com o fornecimento de informações técnicas para que ele possa se 
posicionar quanto à correta execução do contrato§ 3º Podendo ter como base 
parecer técnico de engenheiros ou arquiteto, como consultor para embasa-
mento e conclusão dos fatos.§ 4º As decisões e providências que ultrapassa-
rem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
Art. 4º - O fiscal do contrato, representará a administração na supervisão, fis-
calização e acompanhamento da execução do contrato, devendo o tal indica-
ção recair sobre o agente público ou comissão especialmente designada para 
tal atividade, que possuam qualificação técnica condizente com a complexida-
de e especificidade do objeto do instrumento firmado. Art. 5º - Esta Portaria 
convalidando na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em 
contrário. Certifique-se, publique-se e cumpra-se. claudia do socorro Pi-
nheiro Neto - Prefeita.
*Está publicação deixou de circular na Edição do dia 30/09/2024, por 
problemas técnicos.
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PREfEituRA MuNiciPAL DE ouRéM
Aviso DE LicitAção 

coNcoRRêNciA ELEtRôNicA Nº 008/2024 PMo 
A Prefeitura Municipal de ourém/Pá, torna público a abertura de licitação 
na forma ELETRÔNICA na modalidade Concorrência nº 008/2024 PMO, tipo 
menor preço, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no edital. ob-
jeto: contratação de empresa Para realização das obras de adequação de 
estradas vicinais da vila limão Patauateua, delimitada Pela rodovia Pa-124 e 
rodovia Pa-251, no Município de ourém/Pa. a abertura da sessão pública será 
no dia 16/10/2024 às 09:00hs (horário oficial de Brasília/DF), no site http://
www.bnc.org.br. edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site da 
Prefeitura www.ourem.pa.gov.br; http://www.bnc.org.br; e no Portal Nacio-
nal de contratações Públicas - PNcP. informações no e-mail: pregoespmou-
rem@gmail.com. francisco Roberto uchoa cruz - Prefeito Municipal.
*Está publicação deixou de circular na Edição do dia 30/09/2024, por 
problemas técnicos.

Protocolo: 1127480

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

.

EstADo Do PARÁ
PREfEituRA MuNiciPAL DE PARAuAPEBAs

ExtRAto
1º tERMo DE APostiLAMENto - REAJustE

Ao coNtRAto Nº 20230219
oRiGEM: coNtRAto Nº 20230219.

decorreNte: disPeNsa de licitaÇÃo N° 7.2023-01ProsaP.
locador: PrefeitUra MUNiciPal de ParaUaPebas/UeP - ProsaP.
locatário: josé evaNdro PoNtes Pereira.
objeto: locação de imóvel localizado na rua 120, quadra 31, lote 14, bairro 

beira rio ii, Parauapebas - Pa, ceP: 68.515-000, para comportar a sede ad-
ministrativa da UeP-ProsaP, Município de Parauapebas - Pa.
HistÓRico coNtRAtuAL:
valor iNicial do coNtrato: r$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
Prazo de vigêNcia iNicial: 12 (doze) meses, (22 de junho de 2023 a 22 
de junho de 2024);
valor aditado No 1º tac: r$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
valor do coNtrato aPÓs o 1º tac: r$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);
Prazo de vigêNcia aditado No 1º tac: 12 (doze) meses, (22 de junho de 
2024 a 22 de junho de 2025);
Prazo de vigêNcia aPÓs o 1º tac: 22 de junho de 2023 a 22 de junho 
de 2025
valor do 1º aPostilaMeNto - reajUste: r$ 1.014,48 (um mil, quatorze 
reais e quarenta e oito centavos), que deverá ser suprimido no decorrer da 
vigência contratual;
valor do coNtrato aPÓs o 1º aPostilaMeNto - reajUste: r$ 
598.985,52 (quinhentos e noventa e oito mil, novecentos e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e dois centavos);
Prazo de vigêNcia aPÓs 1º aPostilaMeNto - reajUste: inalterado;
fundamentação: com amparo nos termos do art. 40, inciso xi, art. 55, inciso 
iii e art. 65 §8º da lei 8.666/93.
data do aditivo: 27 de setembro de 2024.
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DEcREto MuNiciPAL Nº. 045/GAB/PMPMz, 
DE 25 DE sEtEMBRo DE 2024

DEcLARA EMERGêNciA No MuNicíPio DE PoRto DE Moz/PA Nas áreas 
UrbaNa e rUral afetado Por estiageM - cobrade 1.4.1.1.0, coNfor-
Me Portaria Nº 260 de 02 de fevereiro de 2022-Mdr e Portaria Nº. 
3.646/2022 - Mdr.
o PREfEito Do MuNicíPio DE PoRto DE Moz, EstADo Do PARÁ, no 
exercício de suas atribuições legais e disposições da lei orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO a competência fixada no inciso VI do artigo 8º da Lei Federal 
no 12.608, de 10 de abril de 2012; e consolidação da Portaria nº. 260/2022 
e Portaria nº. 3.646/2022, do Ministério do desenvolvimento regional - Mdr.
coNsideraNdo a prolongada estiagem que vem ocorrendo na zona urbana 
e rural do município, afetando principalmente a zona rural, em consequência 
da ausência de chuvas expressivas nos últimos meses, surgindo a necessi-
dade de ações emergenciais para o enfrentamento do desastre. a estiagem 
provocou desastres secundários, como os incêndios florestais e secas dos rios 
que castigam a região nessa época do ano.
coNsideraNdo que, em razão da baixa considerável do nível dos rios: baixo 
xingu, amazonas, guajará, jaurucú, Majari e acaraí as comunidades localiza-
das nas regiões ribeirinhas do Município apresentam dificuldades de transpor-
te, escassez de água potável e escassez de alimentos identificando-se famílias 
geograficamente isoladas, em face do desaparecimento das hidrovias;
CONSIDERANDO que a crise hídrica, resultou na insuficiência da água potável, 
culminando na interrupção de atividades rotineiras em comunidades ribeiri-
nhas em razão do desabastecimento de água e da inviabilidade de locomoção 
por outro meio que não o hidroviário, causando prejuízos de ordem social, 
econômica e humana, especialmente pela dificuldade de transpor e acessar 
água potável;
coNsideraNdo que nas comunidades localizadas nas regiões de rios (vár-
zea), o deslocamento de mercadorias e pessoas é realizado através de em-
barcações, seguido do abastecimento de água, e em virtude da dinâmica de 
estiagem do rio, o abastecimento tende a ficar prejudicado, o faz com que 
várias comunidades fiquem em situação de vulnerabilidade por consequência 
do isolamento pelo desaparecimento de hidrovias;
coNsideraNdo que os habitantes do Município não possuem condições sa-
tisfatórias de superar os danos e prejuízos provocados pelo evento adverso, 
haja vista a situação socioeconômica desfavorável da região, o que exige do 
Poder executivo Municipal a adoção de medidas para restabelecer a normali-
dade das regiões afetadas;
coNsideraNdo a coleta de dados da secretaria Municipal de trabalho e 
Promoção social em parceria com a coordenadoria Municipal de defesa civil 
- COMDEC identificou os seguintes danos humanos: 7.147 famílias afetadas 
diretamente e indiretamente pela estiagem prolongada, totalizando 30.205 
pessoas afetadas diretamente pelo desastre, observando que este número 
pode aumentar nos próximos meses.
coNsideraNdo o Parecer técnico nº 001/2024, oriundo da coordeNado-
ria MUNiciPal de ProteÇÃo e defesa civil que recomenda a decretação 
de Situação de Emergência no Município de Porto de Moz/PA, demonstrando 
a ocorrência do desastre e favorável à declaração de SITUAÇÃO DE EMER-
gêNcia.
DEcREtA:
Art. 1° Fica declarada situação de emergência nas áreas do Município confor-
me evidenciado no Parecer técnico nº 001/2024 da coordenadoria Municipal 
de Proteção e defesa civil e demais documentos anexos a este decreto, em 
virtude do desastre natural climatológico classificado e codificado como Estia-
gem (1.4.1.1.0) - cobrade.
Parágrafo único. esta situação de anormalidade afeta com maior intensidade 
a área de rios do Município, conforme documentação de relatório de infor-
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